
Gabinetel

Araputanga do Prefeito gabinete@araputanga.mt.gov.br

PORTARIA Nº 234/2026

"DISPÕE SOBRE A NOMEACÃO DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO, APROVADO EM CONCURSO
PÚBLICO Nº 01/2024. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

ENILsON DE ARAúJO RIOS, Prefeito Municipal do Municipio de Araputanga Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições conferidas por lei:

CONsiDERANDO. o Edital de Concurso Público nº. 01/2024. para ingresso em cargo público de provimento
efetivo, publicado no Diário Oficial dos Municipios (AMM-MT) em 07 de agosto de 2024;

CONsiDERANDO, o Resultado Final do Concurso Público nº. 01/2024, publicado no Diário Oficial dos Municípios
(AMM-MT) em 11 de fevereiro de 2025:

CONsiDERANDO,_a Homologação, realizado por meioDecretoMunicipal nº. 013/2025, datado de13 de
fevereiro de 2025, publicado no Diário Oficial dos Municipios (AMM-MT) em 19 de fevereiro de 2025;

CONsiDERANDO, a Comunicação Interna Nº 018/2026 da Secretaria Municipal de Obras e Infraestruturas.

RESOLVE:

ART. 1º - Fica nomeado o candidato classificado, constante no guadro abaixo desta Portaria relacionado, para o
cargo de Provimento Efetivo. da Prefeitura Municipal de Araputanga/MT.

CARGO - 20: MOTORISTA
Nº INSC CANDIDATO COL TOTAL

15651 JERSON MENDES DE CARVALHO 13 91,50

ART. 2º - O nomeado constante nesta Portaria deverá comparecer na Diretoria de Recursos Humanos da
Secretaria Municipal de Administração, situado na Rua Antenor Mamedes, nº 911, Centro, no horário das 07:00
às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas, para apresentação dos documentos constante nos itens 17 a 17.12 do
Edital de abertura do Concurso, e todos os exames exigidos no Anexo V do mencionado Edital, para
encaminhamento da avaliação médica destinados à defiagração do processo de Posse.

ART. 3º - Somente tomará posse aquele que cumprir as exigências do artigo anterior.

ART. 4º - O nomeado constante nesta Portaria que não se apresentar em até 30 dias a contar da publicação
desta Portaria, estará renunciando, tacitamente, à vaga para gual foram nomeados. A nomeação será
considerada nula, ficando a cargo do Chefe do Executivo Municipal, convocar novo candidato, conforme a Lista
de Classificação, para suprir as vagas não preenchidas.

ART. 5º - O nomeado que não desejar ser empossado no cargo poderá formalizar a desistência mediante
preenchimento de Termo próprio, e encaminhar ao Setor de Recursos Humanos do Municipio de Araputanga/MT

ART. 6º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições ao contrário

Registra-se, publique-se, cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato Grosso, aos vinte
e sete (27) dias do mês de abril (04) do ano de dois mil e vinte e seis (2026).

ENILSON DE ARAUJO RIOS
Prefeito Municipal

CNPJ: 15.023.914/0001-45

araputanga.mt.gov.br Rua Antenor Mamedes, 9l1, Centro - Araputanga/MT
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA

ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 234/2026

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO, APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2O24, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

ENiLsON DE ARAújo Rios. Prefeito Municipal do Município de Araputanga Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições con-
feridas por lei:

coNsibERAnbo, o Edital de Concurso Público nº, 01/2o24, para ingresso em cargo público de provimento efetivo, publicado no Diá-
rio Oficial dos Municípios (AMM-MT) em 07 de agosto de 2024;

coNsiDERAnDo, o Resultado Final do Concurso Público nº. 01/2024, publicado no Diário Oficial dos Municípios (AMM-MT) em 11 de
fevereiro de 2025:

coNsiDERANDo, a Homologacão, realizado por meio Decreto Municipal nº, 013/2025, datado de 13 de fevereiro de 2025. publicado
no Diário Oficial dos Municípios (AMM-MT) em 19 de fevereiro de 2025;

CoNsibERANDo, a Comunicação Interna Nº 018/2o26 da Secretaria Municipal de Obras e Infraestruturas.
RESOLVE:

ARt. 1º - Fica nomeado o candidato classificado, constante no guadro abaixo desta Portaria relacionado, para o cargo de Provimento
Efetivo, da Prefeitura Municipal de Araputanga/MT.

CARGO - 20: MOTORISTA

Nº INSC CANDIDATO COL TOTAL
15651 IERSON MENDES DE CARVALHO 13 91,50

ARt. 2º - O nomeado constante nesta Portaria deverá comparecer na Diretoria de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Ad-
ministração, situado na Rua Antenor Mamedes, nº 911, Centro, no horário das 07:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas, para
apresentação dos documentos constante nos itens17 a 17.12 do Edital de abertura do Concurso, e todos os exames exigidos
no Anexo V do mencionado Edital, para encaminhamento da avaliação médica destinados à deflagração do processo de Posse.
ARt, 3º - Somente tomará posse aquele que cumprir as exigências do artigo anterior.
ART, 4º - O nomeado constante nesta Portaria gue não se apresentar em até 30 dias a contar da publicação desta Portaria, estará
renunciando, tacitamente, à vaga para gual foram nomeados. A nomeação será considerada nula, ficando a cargo do Chefe do Execu-
tivo Municipal, convocar novo candidato, conforme a Lista de Classificação, para suprir as vagas não preenchidas.
Art. 5º - O nomeado que não desejar ser empossado no cargo poderá formalizar a desistência mediante preenchimento de Termo
próprio, e encaminhar ao Setor de Recursos Humanos do Município de Araputanga/Mt.

ART. 6º - ESTA PORTARIA ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, REVOGANDO AS DISPOSIÇÓES AO
CONTRÁRIO.

Registra-se, publique-se, cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato Grosso, aos vinte e sete (27) dias do mês de abril (04) do ano de dois
mil e vinte e seis (2026).

ENILSON DE ARAÚIO RIOS

Prefeito Municipal

FUNDO MUNICIPAL DE PREVÍDENCIA SOCIAL DE empreSa SUPERMERCADO PREDILETO LTDA, inSCrita no CNP) sOb
ARAPUTANGA n.° 13.445.864/0001-69. situada à Rua Antenor Mamedes. n° 806,

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO - GÊNEROS DE Bairro Centro, neste município de Araputanga, CEP; 78.260-000.
ALIMENTAÇÃO

Após finalizado o processo de compra direta, gue proceda sua pu-
AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO blicação e encaminhe para o setor de contabilidade a fim de que

se tomem as devidas providências para empenho.
JOSÉ ORLANDo DE SOUzA, Diretor Executivo do Previara - Fun-
do Municipal de Previdéncia Social de Araputanga MT, mediante Araputanga - MT, 24 de abril de 2026.

as informações e documentos, é que autorizo a "AquisiçÃo DE JOSE ORLANDO DE SOUZA
GÉNEROS DE ALIMENTAÇÃO PARA SUPRIR AS NECESSIDA- Diretor Executivo Previara
DES DE CONSUMO INTERNAS DO PREVIARA - FUNDO MU-
NICIPAL DE PREVIDÉNCIA SOCIAL DE ARAPUTANGA/MT', da

AMM-MT• https://amm.diariomunicipal.org 81 Assinado Digitalmente



Secretaria de Obrasrefaltua Punicigat de

Araputanga obras@araputanga.mt.gov.bre Infraestrutura

COMUNICAÇÃO INTERNA - 018/2026

Araputanga/MT, 27 de abril de 2026.

De: Secretaria de Obras e Infraestrutura

Para: Departamento de Recursos Humanos
Ovidio de Freitas Godoy

Solicito, para os devidosfins, gue seja providenciada a convocação de um Motorista,
oriundo do Concurso Público n.º 01/2024, para atender às demandas da Secretaria Municipal
de Obras e Infraestrutura.

A solicitação se faz necessária para assegurar a continuidade dos serviços operacionais e
o regular atendimento das atividades desenvolvidas por esta Secretaria.

Solicito que sejam adotadas as providências administrativas cabíveis.

Atenciosamente,

OUAMARIA LUIZA HAMEDES FERREIRAGESTORA DE CADASTRO DE PESSDAS Paulo Sose SoaresOF PARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Secretário de Obras e Infraestrutura27104/26

CNPJ: 15.023.914/0001-45

araputanga.mt.gov.br Rua Amador Bueno, 165, Jardim Primavera - Araputanga/MT


